
É difícil encontrarmos outro país em que haja tantos conflitos na
Justiça

Editorial de O Estado de S. Paulo*

Os que se espantam com o número de processos judiciais que a cúpula da Justiça pretende julgar no
corrente ano — 40 milhões —, mais se assustarão com o número total de processos em curso no
Judiciário: 67 milhões, o que significa quase um processo por cada três habitantes do país. Dificilmente
se encontrará um outro lugar no mundo em que haja tantos conflitos levados à decisão da Justiça — o
que demandaria, certamente, amplo estudo envolvendo muitas disciplinas. Mas aqui só caberia comentar
as ótimas intenções — que alguns juristas acham irrealizáveis — emergidas do 2º Encontro Nacional do
Judiciário, que reuniu em Belo Horizonte 280 ministros de tribunais superiores, desembargadores e
juízes. Estes chegaram a um acordo — abrangendo as instâncias de primeiro e segundo graus e os
tribunais superiores — para "tirar o Poder Judiciário da inércia", nos termos usados pelo presidente do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Gilmar Mendes.

A meta da Justiça brasileira é julgar este ano todos os processos judiciais distribuídos até 31 de
dezembro de 2005 — o que significa a solução de 40 milhões a 50 milhões de pendências. Este é um dos
dez pontos do grande acordo a que chegaram os magistrados de todas as instâncias. Uma demonstração
de que essa meta é extremamente ambiciosa está no fato, atestado pelo CNJ, de que em 2007 foram
julgados 20,4 milhões de processos. Então, o Judiciário, este ano, teria que produzir mais que o dobro do
que trabalhou há dois anos. Seria possível, mesmo, tal enorme multiplicação de esforço? O ministro
Mendes informa que os magistrados "reagem bem" à perspectiva de sobrecarga de trabalho, mas admite
que é variável o grau de dificuldade da máquina judiciária: "Todos reclamam da falta de condições
ideais para realizar o trabalho. Na Justiça Federal temos um quadro melhor, porque temos
informatização mais avançada, temos quadro de servidores, se não excessivo, pelo menos suficiente. O
quadro na Justiça estadual é muito variável", conclui o ministro.

Um outro dado indica o grau de dificuldade nessa meta de aceleração da Justiça: o número considerado
ideal para evitar congestionamento no Judiciário é o de mil processos por vara. Mas pesquisa da
Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) indica que apenas 15% das varas do país atingem esse
porcentual. Por outro lado — segundo atesta a mesma pesquisa — cerca de 80% das varas não têm um
sistema integrado de informações. Eis por que entre as metas programadas pela cúpula do Judiciário
também está a da informatização de todas as unidades judiciárias e interligá-las a seus respectivos
tribunais, além da implantação de gestão eletrônica nas execuções penais. Isso representa um custo e há
que se entender a cúpula do Judiciário com os outros poderes para viabilizar esse importante
investimento público, de inquestionável alcance social.

A par dos custos, há princípios e responsabilidades a serem discutidos — ou cobrados — dos que têm
por atividade, além do exercício da tutela jurisdicional, o trato profissional com o Direito. Mais uma vez
o presidente do Supremo veio a público, no encontro de Belo Horizonte, para responsabilizar também os
advogados e defensores públicos pelo fato de um terço dos 446 mil presos do país estar "trancafiados
indevidamente". Disse ele que os juízes têm culpa nos problemas carcerários, porque são eles que
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decretam as prisões provisórias antes que os casos tenham transitado em julgado. Mas a responsabilidade
também cabe aos defensores públicos e advogados — de quem os presos dependem para sua defesa
judicial.

Faltou ao presidente do CNJ e do STF referir-se também, no Encontro — embora o tenha feito em outras
ocasiões —, à questão da legislação processual, Civil e Penal, que faculta uma quantidade absurda de
recursos. Justamente tal excesso de recursos é que generaliza a estratégia da morosidade da Justiça —
sem levar em conta o princípio segundo o qual Justiça tarda é (sempre) falha.

Mas sejamos otimistas e esperemos que no fim deste ano tenhamos pelo menos 40 milhões de pessoas
com a sensação de que receberam o que era seu. E isso já é grande coisa, para a cidadania e a
Democracia.

* Editorial de O Estado de S. Paulo, publicado na edição de 18 de fevereiro de 2009.

Date Created
18/02/2009

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image found

Page 2
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 18/02/2009


